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SECRETARIA MITNICIPAL DETUR'SMO E CULTURA

MINUTA DE CONTRATO NO XXX/2025

INEXTGIBILIDADE N" XXX'2025

O MUNrclpp DE CHÃ GRANDE, com sede e foro em Pernambuco, localizado a' 'i,t'i'r'

Francisco dos santos, 56, Dom Heder câmara, - chã Grande Pi. inscrrto no GNPJ/MF sob o no

11.049.806/0001-90, neste ato reprêsentado pela secretária Municipal de Turismo e cultura, a sra'

Leitane Crisfina Ahles da Sllva Lelte, brasileira, divorciada, Professora, rtrscrita no CPF/MF nu

009.840.334-67, doffiVante denOminado CoNTRATANTE, e de outro laclo a F'essoa Jurídica

óôuinninoÀ,'fu, pARA ApRESENTAçÃo anrisrlcA DURANTE AS

FESTIVIDADES DO "FE8flYAL NORDESTINO DO AGRICULTOR'" A SER REALIZADA NO DIA

àõ- ôí- roveúeno DE zo2s, No MuNrclpro DE cHÃ GRANDE/PE sediada na

W,inscritianoCNPJN.xxxxxxxxxxxxx,nesteatorepresentadapelo
Representante Legal sr. )üXDüXXXXXXXX, doravante denominado CoNTRATADO' ajustam e

contratam Arlista pâra a realização de Apresentação Artística no FESTIVAL NORDESTINO DO

AGRICULTOR, na data de 30 de novembro de 2025, que se regerá pelo disposto neste contrato'

no processo nOministraUvo no xxxl2)25, lnexigibilidade de Licitação no xxx/2025' conforme

ã.t"0"É"r a Lei n" 14.1ggt2o21, aplicando-se supletivamente as normas e Princíprios de Direito

Administrativo e de Dircito comum pertinentes'

CLÁUSULA PRIÍIIEIRA. DO OBJETO

Grande/PE.

GLAUSUI-A SEGUNDA - DA EXECUçÂO DO SERVIçO

2.1- No caso da não Apresentação Pela
tais como: enfermidades,

ausência dos Artistas em virtude cle r:asos Íortuitos alheios à

acidente, imPossibilidade de acesso ao local do Evento,

inclusive de condi@es atmosféricas que permitam o repouso e/ou decolagem de Aeronaves,

de Veículos de transporte da EquiPe e/ou equiPamentos. catástrofes de qualquer

adotrando-se como solução paru a hipotese, a designação de nova data

para a ,da de acordo com a dísPonibilidade da Agenda dos Artistas,

isentados desde iá, ambas as Partes de qualquer pena ou multa contratual.

2.2- Nos casos de eventuais cancelamentos' por parte do CONTRATANTE' em virtude de casos

fortuitos ou de força ,rior, ãstando devidamenie justificados c9m antecedência à CoNTRATADA' náo

caberá ao CONTRATANT6 qualquer pena ou mülta contratual' A não Apresentação Artística' objeto

do presente Contratá, peta'ausà1ciá injustificada dos Artistas, acarrelara í) pagaÍnento c1a multa

contratual, prevista nã "blausula Sétima;, deste Contrato, além da devoluçãr; das qtrantias já pagas

pelo CONTRATANTE em proveito daquele'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor total do presente Contrato é de R$xxxxxxxx (xxxxxxxxxxx)'

3.2- O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias' a1:os a cata cle realização
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do Evento, mediante a devida documentação fiscal e contábil.

cLÁusuLA QUARTA - DA DOTAçÂO OnçamENrARlA

As desDesas oara a execucão do obieto do presente certameJorrerão -p-9l-c-9ll!a-dê-s9ggr1te Dotacão

Orçamentária:

Órgão: 18OOO - Secretaria de Turismo e Cultura

UnTdade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Éióó*"' 13.992.1302.2.66- Promoção de Ações Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jtrridica

cúusuLA QuINTA - DA vlrcuuaçÂo E DA vlcÊNclA

5.1- A CONTRATADA e o GoNTRATANTE declaram total vinculação aos termos', exigências e

condições,daLein"l4.lsSt2}2l,bemcomoaoProcessodelnexigibilidadeNoxxx/2025'

5.2- O serviço a ser:prestado, descrito na "cláusula Primeira", sera execuitado na data de 30 de

novembrodocorrenteano,períodovespertino/noturno,localxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-.Chã
Grande/PE.

5.3.Avigênciadoconfiatoseráde30(trinta)dias,contadosapartirdadatadesuilassinalttra.

CLÁUSULA SEXTA- DAS AUTORIZAçÔgS e ALVARAS PARA A REALIZAÇÃO Do EVENT9

6.1- É de reSpOnSabilitlade exclusiva do CoNTRATADA a obtenção de todos os Alvarás e/ou

Autorizações necqgsáÍias à realizaçao áã Évento, atendendo as regulamentações dos Órgáos da

Administração Pública, de âmbito feOeri, gsiãOúàie Utunicipal, bem como responsabiliza-se' ainda'

pelo recolhimento ãã quaisquer_taxas, 
'impáitot ou tribütos de outra espécie' que se íizerem

necessários garaa realização do Evento'

CúUSULA SÉTUA. EAS PENALIDADES

7.1 ADVERTÊNG|A: Sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os

quais tenha concorrido.

7.2MULTA:peloatrasonoiníciodaApresenlação,quandonãojustifrcadoourejeitadopela
secretaria naunicipat-oãirri"ró e culturá, em relação ao cumprimento dos hcrários estipulados para

as Apresentações: multa de Of% \z.9r9.riiúf" três por cento) por hora de atraso' calculado sobre o

varor totâr dos serviços, rimitada a zy" toors"pãi"àntol deste. Admitincro-se urn atraso não superior à 2

(duas) hôras do horário estipulado

v.? $u§pEN§ÃO E MULTA: a inexecuçãO Contratual, parcial ou total, reÍerente ao atraso superior

à 5 (crnoo) dim, OoinOicado para a npresãittação Artística, submeterá a Responsável às penalidades

previstas na Lei no 14.8àt2o}1,'na suspànsão temp^orária da participaÇão ent Licitaçóes e

impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de alé 2oo/o (vinte por

cento) do valor contratado.

7.4 DECLARAÇÃO Og INIDoNEIDADE: para licitar ou contratar com a Admrnistraçáo Pública

7.5 A Administração Pública , paÍa a irqglElq das sanções, analisará as circunstâncras do caso

e as justificativas apresentadas pela CôúfnÀmDA, senào-lhe assegurada a ampla defesa e o

contraditório.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO

g.1 - o presente Gontrato poderá ser rescindido, independentemente rle qualqtter notificação

judicial ou extrajudúà1, no caso de inexããuçao total ou parcial, e pelos denrais motiv.s enumerados
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na Lei no 14.13312021-

cúusuua NoNA - DA FIScAt-zaçÃo

9.1 A CONTRATANTE fisCalizará a exeCução do contrato, sempre que iulgar' 'rsçç55;1ri6

g.2 Para cumprimento do disposto na Lei no 14'13312021, fica designatla a servidora PÚblica

Municipal, Oa Secretarià-ftfrni"ipãf Oe fuiismo e Cultura, a Sra. Leilane Cristina Alves da Silva

Leite, matrícuta OOlià3, §ãciátãria de Turismo e Cultura para acompanharrre;rrto e Íiscalização da

execução do Contrato'

g.2.1 Tal Representante anotará em Registro próprio.t9da.s as ocorrências relacionadars com a

execução do Contrato, àeterminando o o[,""-fà.. necessário à regularização das faltas otr defeitos

observados.

g.2.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência da Representattte deverão ser

solicitadas a seus trõ"iüãã*i;rb hábil para a adoção das medrdas cr-)nvenientes

9.3 A fiscaliZaçãO exercida não reduz nem exclui a responsabilidade ria CONTRATADA'

ináusive de Terceiós, por qualquer inegularidade'

g.4TodososEmpregadosdaCoNTRATADAdeverãotrabalharduranteclEventrlsempre
óàrtanOo Uniforme e Cracfra de ldentificação da Empresa'

CLÁUSULA DÉCilIA- DA FONTE DOS RECURSOS

lo.l.Adespesaquetmtraa..CláusulaTer@ira",dopresenteContrato,correráporcontaderecursos
próprios do MunicÍPio'

CLÁUSULA DÉCIMA PrurrElRA - DAS RESPONSABILTDADE DA coNTRATADA

a) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local, hora e clata previamente

estabelecidos nestê Contrato ;

Úi Éroduçao complata da Aprqsgltação;
c) Facilitar todas qs atividades de fiscalização pela secretaria Munictpal dr: EducaÇão'

Ésportes, Cultura' Turismo e Juventude;

d) Fornecer iú"i as informações e elementos necessários. ser,pre que a Secretaria

úunicipalde Educação, Esportes-, Cultura, Turismo e Juventude solicitar:

e) Os bustos relativos ao som e â estrutura;

0 A contrataàí," iãrponrabiliza pelas medidas a que está *cuJeita perante a ordem dos

ú,i"icosdo,grasil, estabelecidas pela Lei no 3'857/60'

CúU$flâ,'ÉCm4 SEGT NDA - DA RESPONSABILIDADE Do ç9NTRATANTE

a)TomartodasasproüdênciasnecessáriasàexecuçãodoContrato;
tí ã;õ"ã#õeE Soiioéz e segurança ãôã r"úçã. éxecutados, no prazo previsto no código civil

c) Segurança Pública duánte ã Apresentáção, assim como antes e depois conÍorme as

nôrr"r e eiig§nóias locais (Brigada Militar, Corpo de Bomteiros e Ambulância);

6, respõnsabilidade por túa e.qualquer Ocorrência Policial, Criminal, e ou Civil. que venham a

ser vítima a nrtistá ãíÉôulpe Prodütora'e público, durante o Evento, em todas as decorrências e

Assistência Administrativa, e outras;

"i 
encaminhar a publicação resumida do instrumento de Contrato e seus aclitamentos, se

ocorrerem, nos meios de Publicações legais;

0 arcar com ". âããi"ràJ ôo-rile-rnentãs à publicação do Extrato do contrato e seLrs aditivos se

ocorerem;
g) pagamento dos Cachês Artísticos;
Éi ãáiantir a aplicabilidade, eficácia e eficiência da execução do serviço.
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cúusuu oÉclma TERcEIRA' Dos REcuRsos

13.1 - Os recursos interpostos às decisões proferidas pela fiscalização somente serào acolhidos'

nos termos da Lei no 14.13312021, se dirigidos diretamente à Secretarra tVluntt;iltal de Turismo e

Cultura, e protocolados na Prefeitura Municipal'

parágrafo único. Os recursos não dirigidos conforme determinar)ão desta cláttsrrla não serão

conhecidos.

CLAUSUI-A DÉCIMA QUARTA. DOS ENCARGOS

14.1 - As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e colnerciais r:crrerão por

-ri. Aã"COr.riúÍnOn, Íicandõ esta, ainda, responsável pelo correto cutnprimettto cla I eoislação

de Squrança do Trabalho.

ct suú DÉCMA QUINTA - DO FORO

1S.1 - Fara dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o Foro da

õ;;r*EC;;;tálÉÉ, cor'renúncia expressa de qualquer outro. por mais prirrilegiado que seja'

.ls E,.por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme declaram

ambas as parles aceitar toáa" as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presentr: Contrato'

ffi-;o,ãJtL**"r, fielmente outras dísposições legais e regulamentares sobre o assunto.

ã*ú11á6á."mgZ (Ouas) vias, na prêsênça de 02 (duas) testemunhas abatxo assinadas'

-. -.: :

Chã Grande - PE, xx de xxxxxxxxxxxx de 2025

Ll /,,á
Silía Leiteda

Secretária de Turismo e Cultura
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx
xxxnouxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

NOME:

GPF:

TESTEMUNHAS:

Av. Sào Jose, lL),, r-erltf(-'. {-. r',.} t'- i'"r

(8't) 3ffi7 r14í) | .:íl:'") ''' '' , " ' '

NOME:

CPF:


